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"Instituí o Plano Municipal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE G URU PI, Estado do Tocantins, no uso de

suas atribuições legais Aprova o seguinte Projeto de Lei, q o Prefeito Municipal de

Gurupi sanciona a presente Lei:

Art. l9 Esta Lei institui o Plano Municipal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos (PMGIRS), elaborado em conformidade com o estabelecido na Lei

Nacional n9 12.305/2010 e seu Regulamento, sendo o principal instrumento de

planejamento da gestão integrada de resíduos sólidos, bem como, para a execução dos

serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos; e seu conteúdo está inserido

no Anexo desta Lei.

Art. 29 Estão sujeitas à observância do PMGIRS as pessoas físicas ou

jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela

geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão

integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 39 O PMGIRS não se aplica aos rejeitos radioativos, que são

regulados por Legislação específica.

Art. 45 O PMGIRS engloba integralmente o território do Município.

Art. 52 O PMGIRS de Gurupi instituído por esta Lei será avaliado e

revisado, no máximo a cada 4 (quatro) anos, devendo essas revisões coincidirem com

as revisões do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e preceder, em pelo

menos 6 (seis) meses, a elaboração do Plano Plurianual do Município de Gurupi (PPA),

sendo ainda que:

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.

www.gurupi.to.leg.br



fobinete do Vereador Eduardo Fortes-PSOE

I - o processo de revisão do PMGIRS de Gurupi dar-se-á com a

participação da população;

II - o Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a versão revisada

do PMGIRS de Gurupi à Câmara dos Vereadores, devendo ser destacadas as alterações

em relação ao plano anteriormente vigente;

III - a proposta de revisão do PMGIRS de Gurupi deverá estar

compatível com as diretrizes, objetivos e metas:

a) do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Gurupi;

b) da Política Estadual de Resíduos Sólidos; e

c) da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos (PMGIRS) poderá vir a ser inserido no Plano Municipal de Saneamento Básico

previsto no art. 19 da Lei Nacional n5 11.445, de 2007, desde que seja respeitado o

conteúdo mínimo previsto nos incisos do art. 19 da Lei Nacional n5 12.305, de 2 de

Agosto de 2010.

Art. 6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A presente Lei origina-se do Projeto de Lei n^

do Vereador Eduardo Fortes.

/2018, de autoria

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos (PGIRS) é condição necessária para o Distrito Federal e os municípios terem

acesso aos recursos da União, destinados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos

sólidos.

O PGIRS pode estar inserido no Plano de Saneamento Básico

integrando-se com os planos de água, esgoto, drenagem urbana e resíduos sólidos,

previstos na Lei n^ 11.445/2007. A Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece

princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes para a gestão e gerenciamento dos

resíduos sólidos, as responsabilidades dos geradores, do poder público, e dos

consumidores, bem como os instrumentos económicos aplicáveis. Ela consagra um

longo processo de amadurecimento de conceitos: princípios como o da prevenção e

precaução, do poluidor-pagador, da ecoeficiência, da responsabilidade compartilhada

pelo ciclo de vida do produto, do reconhecimento do resíduo como bem económico e

de valor social, do direito à informação e ao controle social, entre outros.

A Lei estabelece uma diferenciação entre resíduo e rejeito num claro

estímulo ao reaproveitamento e reciclagem dos materiais, admitindo a disposição final

apenas dos rejeitos. Inclui entre os instrumentos da Política as coletas seletivas, os

sistemas de logística reversa, e o incentivo à criação e ao desenvolvimento de

cooperativas e outras formas de associação dos catadores de materiais recicláveis.

Os resíduos sólidos, conhecidos como lixo, são resultantes das

atividades do homem e dos animais e descartados ou considerados como imprestáveis

e indesejáveis. A sua geração se dá, inicialmente, pelo aproveitamento das matérias-

primas, durante a confecção de produtos (primários ou secundários) e no consumo e

disposição final. E o modo de produção do resíduo e suas características se modificam

continuamente como consequência do desenvolvimento tecnológico e económico.

Assim, o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos tem que levar em
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consideração uma estimativa da variação qualitativa e quantitativa do resíduo

produzido na cidade.

Para a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada dos

Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Rebouças realizaram-se levantamentos e análises dos

diversos tipos de resíduos, do modo de geração, formas de acondicionamento na"
origem, coleta, transporte, processamento, recuperação e disposição final utilizado

atualmente.

Aos Nobres Vereadores da Câmara Municipal de Gurupi - TO, a

apreciação do presente Projeto de Lei contando com o apoio dessa Casa à iniciativa.

E a Justificativa

Gabinete do Vereador Eduardo Fortes, aos três dias do mês de janeiro

de 2018.

Vereador E FORTES

PSDB
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